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GP 353/2023 

Senhor Presidente, 

Itanhaém, 7 de junho de 2023. 

Em atenção aos termos do Requerimento n2 134, de 2023, 
de autoria dessa Presidência, cumpre-me informar a essa E. Casa Legislativa que 
através do projeto de lei complementar n° 6, de 2023, que, aprovado, veio a se 
converter na Lei Complementar n° 235, de 25 de maio de 2023, já se promoveu o 
reajustamento da tabela de vencimentos das carreiras de Professor de Creche, 
Professor Substituto 1 e Professor Substituto II, assegurando, assim, a esses 
profissionais o recebimento do piso salarial profissional nacional. 

Sendo o que me cumpria informar, renovo a Vossa 
Excelência os protestos de minha alta consideração. 

ente, 

TIAGO RODRIGU 
Prefeito Municipal 

VANTES 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém a zÁ_ 
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